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AGENOR MANOEL RIBEIRO,

Prefeito Municipal de Salitre, no uso das atribuiçÕes legais que o
cargo the confere, faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

AÉ. 1" - Fica criada a Procuradoria Geral do MunicÍpio de
Salitre, com uma vaga de Procurador, vinculada ao Gabinete do
Prefeito.

Art. 2 - O Salário do Procurador Geral do Municipio será
equiparado ao de Secretário Municipal.

Art. 3. - A Procuradoria funcionará na Sede da Prefeitura
Municipal de Saliúe, sendo que a ocupação da vaga de Procurador
se dará através de ato próprio por parte do Chefe do Executivo,
sendo de liwe nomeação e exoneração.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prcteituro. Municitrnl de Solitre, aos dezoito(18;
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco(2O05).

Agenor Ribeiro
LLI

Prefeito Municipal
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ANEXO I

Lei no OO8/2OO5
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